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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO que outras casas legislativas já aprovaram leis contra o assédio moral, como a Lei Estadual nº 3.921, de 23 de agosto de 2002, no Estado do Rio de Janeiro, e a Lei Estadual nº 12.250, de 09 de fevereiro de 2006, do Estado de São Paulo; 

2. CONSIDERANDO que o assédio moral ou violência moral no trabalho não é um fenômeno novo, mas ao longo do tempo foi se intensificando, agravando, ganhando amplitude e se banalizando, gerando aos trabalhadores grandes transtornos;

3. CONSIDERANDO a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais comuns em relações hierárquicas autoritárias e assimétricas, em que predominam condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida a um ou mais subordinado(s), desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a organização, forçando-o a desistir do emprego;

4. CONSIDERANDO que o assédio moral caracteriza-se pela degradação deliberada das condições de trabalho em que prevalecem atitudes e condutas negativas dos chefes em relação a seus subordinados, constituindo uma experiência subjetiva que acarreta prejuízos práticos e emocionais para o trabalhador;

5. CONSIDERANDO que a vítima escolhida é isolada do grupo sem explicações, passando a ser hostilizada, ridicularizada, inferiorizada, culpabilizada e desacreditada diante dos pares. Estes, muitas vezes, por medo do desemprego e da vergonha de serem também humilhados, associado ao estímulo constante à competitividade, rompem os laços afetivos com a vítima e, frequentemente, reproduzem e reatualizam ações e atos do agressor no ambiente de trabalho, enquanto a vitima vai gradativamente se desestabilizando e fragilizando, perdendo sua autoestima;  

6. CONSIDERANDO a necessidade de se combater firmemente essa prática vil por se constituir em uma violência psicológica, causando danos à saúde física e mental, não somente daquele que é excluído, mas de todo o coletivo que testemunha esses atos; 

7. CONSIDERANDO que com o desabrochar do individualismo há um incentivo à competitividade não salutar, gerando um ambiente de trabalho de “culpabilização” e desqualificação, desfocando a realidade e impondo aos trabalhadores um sofrimento perverso;

8. CONSIDERANDO que a humilhação repetitiva e de longa duração interfere na vida do trabalhador e trabalhadora de modo direto, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e sociais, ocasionando graves danos à saúde física e mental, que podem evoluir para a incapacidade laborativa, desemprego ou mesmo a morte, constituindo um risco concreto nas relações e condições de trabalho, destruindo a vítima e desencadeando ou agravando doenças pré-existentes. A destruição da vítima de assédio moral engloba vigilância acentuada e constante. Muitas vezes, a vítima se isola da família e amigos, passando muitas vezes a usar drogas, principalmente o álcool. Assim, a vítima do assédio moral é forçada a pedir remoção ou é removida, frequentemente por insubordinação;

9. CONSIDERANDO que a violência moral no trabalho constitui um fenômeno internacional segundo levantamento recente da Organização Internacional do Trabalho (OIT) com diversos países desenvolvidos. A pesquisa aponta para distúrbios da saúde mental relacionado com as condições de trabalho em países como Finlândia, Alemanha, Reino Unido, Polônia e Estados Unidos. As perspectivas são sombrias para as duas próximas décadas, pois, segundo a OIT e Organização Mundial da Saúde (OMS), estas serão as décadas do “mal estar na globalização", onde predominará depressões, angústias e outros danos psíquicos, relacionados com as novas políticas de gestão na organização de trabalho e que estão vinculadas às políticas neoliberais;

10. CONSIDERANDO que a publicação de BARRETO, M. Uma jornada de humilhações. São Paulo: Fapesp; PUC, 2000.; a qual aborda uma pesquisa sobre as consequências do assédio moral à saúde, através da entrevista com 870 homens e mulheres vítimas de opressão no ambiente profissional, revela como cada sexo reage a essa situação (em porcentagem):

Sintomas
Mulheres
Homens

Crises de choro
100%
-

Dores generalizadas
80%
80%

Palpitações, tremores
80%
40%

Sentimento de inutilidade
72%
40%

Insônia ou sonolência excessiva
69,6%
63,6%

Depressão
60%
70%

Diminuição da libido
60%
15%

Sede de vingança
50%
100%

Aumento da pressão arterial
40%
51,6%

Dor de cabeça
40%
33,2%

Distúrbios digestivos
40%
15%

Tonturas
22,3%
3,2%

Ideia de suicídio
16,2%
90%

Falta de apetite
13,6%
2,1%

Falta de ar
10%
30%

Passa a beber
5%
63%

Tentativa de suicídio
-
18,3%

11. CONSIDERANDO que a humilhação no trabalho envolve os fenômenos vertical e horizontal, sendo que o primeiro se caracteriza por relações autoritárias, desumanas e aéticas, onde predomina os desmandos, a manipulação do e pelo medo, a competitividade, os programas de qualidade total associado a produtividade, polifuncionalidade, visão sistêmica do processo produtivo, rotação das tarefas e flexibilização, exigindo-se dos trabalhadores maior espírito competitivo, criatividade, qualificação, responsabilidade pela manutenção do seu próprio emprego (empregabilidade), visando produzir mais a baixo custo;

12. CONSIDERANDO que a flexibilização supracitada inclui a agilidade das empresas diante do mercado, agora globalizado, sem perder os conteúdos tradicionais e as regras das relações industriais. No entanto, se para os empresários competir significa dobrar-se elegantemente ante às flutuações do mercado, com os trabalhadores não acontece o mesmo, pois são obrigados a adaptar-se e aceitar as constantes mudanças e novas exigências das políticas competitivas dos empregadores no mercado global. A "flexibilização", que na prática significa desregulamentação para os trabalhadores, envolve a precarização, eliminação de postos de trabalho e de direitos duramente conquistados, assimetria no contrato de trabalho, revisão permanente dos salários em função da conjuntura, imposição de baixos salários, jornadas prolongadas, trabalhar mais com menos pessoas, terceirização dos riscos, eclosão de novas doenças, mortes, desemprego massivo, informalidade, bicos e subempregos, dessindicalização, aumento da pobreza urbana e viver com incertezas;

13. CONSIDERANDO que a ordem hegemônica do neoliberalismo abarca reestruturação produtiva, privatização acelerada, Estado mínimo, políticas fiscais rígidas e outros mecanismos de opressão que sustentam o abuso de poder e manipulação do medo, revelando a degradação deliberada das condições de trabalho;

14. CONSIDERANDO que o fenômeno horizontal está relacionado à pressão para produzir com qualidade e baixo custo, sendo que o medo de perder o emprego e não voltar ao mercado formal favorece à submissão e ao fortalecimento da tirania. Assim, o enraizamento e disseminação do medo no ambiente de trabalho, reforça atos individualistas, tolerância aos desmandos e práticas autoritárias no interior dos ambientes de trabalho que sustentam a cultura do contentamento geral. Enquanto os adoecidos ocultam a doença e trabalham com dores e sofrimentos, os sadios que não apresentam dificuldades produtivas, mas que carregam a incerteza de vir a tê-las, mimetizam o discurso das chefias e passam a discriminar os improdutivos, humilhando-os;

15. CONSIDERANDO o Art. 23 da Declaração Universal dos Direitos Humanos:


“I) Todo o homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.
II) Todo o homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.
III) Todo o homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como a sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.
IV) Todo o homem tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de seus interesses.” ;

16. CONSIDERANDO que a competição sistemática entre os trabalhadores incentivada por  muitos ambientes de trabalho, provoca comportamentos agressivos e de indiferença ao sofrimento do outro. Destarte, a exploração de mulheres e homens no trabalho explicita a excessiva frequência de violência vivida no espaço laboral, provocando na sociedade uma deriva feita de exclusão, de desigualdades e de injustiças, que sustenta, por sua vez, um clima repleto de agressividades, não somente no mundo do trabalho, mas socialmente;

17. CONSIDERANDO a título de exemplo, que em algumas profissões o trabalhador acaba  desenvolvendo doenças específicas, como é o caso dos professores com a Síndrome de Burnout, a qual é produzida pelas condições de vida e trabalho, manifestando-se em estado de exaustão resultante de trabalho extenuante. Além da falta de satisfação, perda de motivação por conta de falta de políticas públicas, carência de sonhos, violência generalizada, administração insensível aos problemas, alguns pais omissos, turmas superlotadas, falta de autonomia, salários extremamente defasados, falta de perspectivas. São especificidades da categoria que levam ao auto-abandono, alheamento, e, em casos extremos, ao suicídio ou à tentativa do mesmo;

18. CONSIDERANDO que muitas vezes os espaços de trabalho configuram várias situações de assédio moral, sendo exemplos tácitos:

· Começar sempre reunião ou encontro amedrontando quanto ao desemprego ou ameaçar constantemente com a demissão; 

· Chamar a todos de incompetentes; 

· Repetir a mesma ordem para realizar uma tarefa simples centenas de vezes até desestabilizar emocionalmente o trabalhador ou dar ordens confusas e contraditórias;

· Sobrecarregar de trabalho ou impedir a continuidade do trabalho, negando informações; 

· Desmoralizar publicamente, afirmando que tudo está errado ou elogiar, mas afirmar que seu trabalho é desnecessário à empresa ou instituição; 

· Rir à distância e em pequeno grupo, conversar baixinho, suspirar e executar gestos direcionado-os ao trabalhador; 

· Não cumprimentar e impedir os colegas de almoçarem, cumprimentarem ou conversarem com a vítima, mesmo que a conversa esteja relacionada à tarefa. Querer saber o que estavam conversando ou ameaçar quando há colegas próximos conversando; 

· Ignorar a presença do(a) trabalhador(a); 

· Desviar da função ou retirar material necessário à execução da tarefa, impedindo o trabalho; 

· Exigir que faça horários fora da jornada. Ser trocado(a) de turno, sem ter sido avisado(a); 

· Mandar executar tarefas acima ou abaixo do conhecimento do trabalhador; 

· Sugerir que peça demissão, por sua saúde;

· Sofrer constrangimento publico; 

· Ser impedido de questionar. Mandar calar-se, reafirmando sua posição de ’”autoridade”; 

· Menosprezar o sofrimento do outro; 

· Ridicularizar o servidor doente ou sua doença; 

· Ser tratado como criança e ver ironizados seus sintomas;

· Ter seus laudos recusados e ridicularizados; 

· Não ter reconhecido seus direitos ou não ser reconhecido como servidor legitimo na convivência e paritário em direitos;

· Aconselhar o (a) adoecido(a) a pedir demissão; 

· Negar o nexo causal; 

· Não orientar o trabalhador quanto aos riscos existentes no setor ou posto de trabalho;

Estimular a competitividade e individualismo, discriminando por sexo: cursos de aperfeiçoamento e promoção realizado preferencialmente para os homens; 

· Passar lista para que os trabalhadores(as) se comprometam a não procurar o Sindicato ou mesmo ameaçar os sindicalizados. 

· Obrigar a assinarem documentos contra a vontade dos servidores, ameaçando-os de várias formas em caso de negação;

· Impedir que as grávidas sentem durante a jornada ou que façam consultas de pré-natal;

· Fazer reunião com todas as mulheres do setor administrativo e produtivo, exigindo que não engravidem, evitando prejuízos a produção;

· Impedir de usar o telefone em casos de urgência ou não comunicar aos trabalhadores(as) os telefonemas urgentes de seus familiares; 

· Receber advertência em consequência de atestado médico ou por que reclamou direitos;  

Demitir em estágio probatório e/ou após a estabilidade legal, sem respeitar os direitos do servidor, não garantindo ampla defesa;

· Desaparecer com os atestados. Exigir o Código Internacional de Doenças - CID - no atestado como forma de controle; 

· Colocar um colega controlando o outro colega, disseminando a vigilância e desconfiança; 

· Demitir os adoecidos ou acidentados do trabalho;

19. CONSIDERANDO, por derradeiro, que Nova Friburgo deve seguir o exemplo das supracitadas casas legislativas e lutar contra o assédio moral no trabalho, contribuindo com o exercício concreto e pessoal de todas as liberdades fundamentais, reforçando os laços de solidariedade, companheirismo e a perspectiva de trabalho coletivo, fundamental no serviço público, bem como em qualquer espaço de trabalho.

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

VEDA O ASSÉDIO MORAL NO TRABALHO, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS, REPARTIÇÕES OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA ― AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ― DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, INCLUSIVE CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DE SERVIÇOS MUNICIPAIS DE UTILIDADE OU INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica vedada, no âmbito dos órgãos, repartições ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta ― Autarquias, Fundações, Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista ― do Poder Executivo e Poder Legislativo, inclusive concessionárias ou permissionárias de serviços municipais de utilidade ou interesse público o exercício de qualquer ato, atitude ou postura que se possa caracterizar como assédio moral no trabalho, por parte de superior hierárquico, contra funcionário, servidor ou empregado e que implique em violação da dignidade desse ou sujeitando-o a condições de trabalho humilhantes e degradantes. 

Art. 2º - Considera-se assédio moral no trabalho, para os fins do que trata a presente Lei, a exposição de servidor/trabalhador a situações humilhantes e/ou constrangedoras expressas através de qualquer ação, palavra e/ou gesto praticados, repetida e prolongadamente, por agente, delegado, chefe, supervisor hierárquico ou qualquer representante que, no exercício de suas funções, venha a abusar da autoridade que lhe foi conferida, tendo por objetivo ou efeito atingir a autoestima e a autodeterminação do subordinado, com danos ao ambiente de trabalho, aos serviços prestados ao público e ao próprio servidor/trabalhador, assim como obstaculizar-lhe a evolução da carreira e/ou a estabilidade funcional.

Parágrafo único - O assédio moral no trabalho, no âmbito da Administração Pública Municipal e das entidades colaboradoras, caracteriza-se também nas relações funcionais e escalões hierárquicos pelas seguintes circunstâncias:

I - determinar o cumprimento de atribuições estranhas ou atividades incompatíveis com o cargo do servidor/trabalhador ou em condições e prazos inexequíveis, ferindo sua autonomia funcional no exercício de sua função laborativa;

II - designar para funções triviais o exercente de funções técnicas, especializadas ou aquelas para as quais, de qualquer forma, sejam exigidos treinamento e conhecimento específicos;

III - apropriar-se do crédito de ideias, propostas, projetos ou de qualquer trabalho de servidor/trabalhador;

IV - torturar psicologicamente, desprezar, ignorar e/ou humilhar o servidor/trabalhador, isolando-o de contatos com seus colegas e superiores hierárquicos ou com outras pessoas com as quais se relacione funcionalmente;

V - sonegar informações que sejam necessárias ao desempenho das funções laborativas ou úteis à vida funcional do servidor/trabalhador;

VI - divulgar rumores e comentários maliciosos, bem como críticas reiteradas, ou subestimar esforços, que atinjam a saúde mental do servidor/trabalhador; 

VII - expor o servidor/trabalhador a efeitos físicos ou mentais adversos, em prejuízo de seu desenvolvimento pessoal e profissional;

VIII - desqualificar, reiteradamente, por meio de palavras, gestos ou atitudes, a autoestima, a segurança ou a imagem do servidor/trabalhador em razão de vínculo hierárquico funcional ou laboral;

IX - prover vigilância acentuada e constante que configure transtorno, constrangimento e/ou inconveniente para que o trabalho do servidor/trabalhador seja exercido em ambiente saudável e tranquilo;

X - Sobrecarregar o servidor/trabalhador de trabalho ou impedir-lhe a continuidade do trabalho, negando informações; 

XI - Imputar constrangimento público ao servidor/trabalhador; 

XII - Impedir o servidor/trabalhador de questionar e obrigá-lo a se calar, sobretudo em situações que caracterizem autoritarismo;

XIII - Passar lista para que o servidor/trabalhador se comprometa a não procurar o Sindicato, bem como ameaçar aquele que é sindicalizado;

XIV - Obrigar o servidor/trabalhador a assinar qualquer documento contra a própria vontade, principalmente sob qualquer forma de ameaça;

XV - Impedir que servidora/trabalhadora grávida se sente durante a jornada de trabalho ou que faça consultas de pré-natal;

XVI - Fazer reunião com servidora/trabalhada com o intuito de inibi-la quanto à gravidez;

XVII - Impedir o servidor/trabalhador de usar o telefone em casos de urgência ou não lhe comunicar os telefonemas urgentes de seus familiares; 

XVIII - Advertir o servidor/trabalhador em consequência de atestado médico ou por que reclamou direitos;  

XIX – Demitir, sem direito a ampla defesa, servidor público municipal em estágio probatório e/ou após a estabilidade legal, violando os direitos assegurados no art. 41 da Constituição Federal;

XX - Provocar qualquer forma de controle autoritário e permanente sobre o servidor/trabalhador, disseminando desconfiança e vigilância imprópria; 

XXI - Demitir servidor/trabalhador adoecido ou acidentado no trabalho;

XXII - Promover qualquer forma de perseguição e/ou punição, inclusive se através de remanejamento ou transferência indesejados, a servidor/trabalhador que expresse e requeira, publicamente ou não, seus direitos.  

Art. 3º - Todo ato resultante de assédio moral no trabalho é nulo de pleno direito.

Art. 4º - O assédio moral no trabalho praticado por agente, delegado, chefe, supervisor hierárquico ou qualquer representante que, no exercício de suas funções, abuse da autoridade que lhe foi conferida, nos termos desta Lei, constitui-se infração gravíssima e sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - suspensão; 

III - exoneração; e/ou

IV - demissão.

§ 1º - Na aplicação das penalidades, serão considerados os danos para a Administração Pública Municipal, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

§ 2º - A advertência será aplicada por escrito, nos casos em que não se justifique imposição de penalidade mais grave, podendo ser convertida em frequência obrigatória à programa ou a curso de aprimoramento e melhoria do comportamento funcional, no qual o infrator será compelido à  participação regular, permanecendo em serviço.

§ 3º - A suspensão do infrator será aplicada nos casos de reincidência de duas advertências por qualquer infração prevista nos incisos do art. 2º.

§ 4º - Quando houver conveniência para a manutenção do serviço público, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, em montante ou percentual calculado por dia, à base dos vencimentos ou remuneração, nos termos das normas específicas de cada órgão ou entidade, sujeitando o infrator a receber informações, atribuições, tarefas e outras atividades.

§ 5º - A exoneração ou demissão será aplicada em caso de reincidência de suspensão, garantido o amplo direito de defesa, nos termos regulamentares e mediante processo administrativo próprio.

Art. 5º - Por provocação da parte ofendida, ou de ofício pela autoridade que tiver conhecimento da prática de assédio moral no trabalho, será promovida sua imediata apuração, mediante sindicância ou processo administrativo.

Parágrafo único - Nenhum servidor/trabalhador poderá sofrer qualquer espécie de constrangimento, assédio e/ou perseguição por ter testemunhado atitudes definidas nesta Lei ou por tê-las relatado.

Art. 6º - Fica assegurado ao acusado da prática de assédio moral no trabalho o direito de ampla defesa das acusações que lhe forem imputadas, nos termos das normas específicas de cada órgão ou entidade, sob pena de nulidade.

Art. 7º - Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, bem como concessionárias ou permissionárias, na pessoa de seus representantes legais, ficam obrigados a tomar as medidas necessárias para prevenir o assédio moral no trabalho, conforme definido na presente Lei.

Parágrafo único - Para os fins de que trata este artigo, serão adotadas, dentre outras, as seguintes medidas:

I - o planejamento e a organização do trabalho conduzirá, em beneficio do servidor/trabalhador, contemplando, entre outros, os seguintes pressupostos:

a) considerar sua autodeterminação e possibilitar o exercício de suas responsabilidades funcional e profissional;

b) dar-lhe possibilidade de variação de atribuições, atividades ou tarefas funcionais;

c) assegurar-lhe a oportunidade de contatos com os superiores hierárquicos, colegas e servidores/trabalhadores, ligando tarefas individuais de trabalho e oferecendo informações sobre exigências do serviço e resultados;

d) garantir-lhe a dignidade pessoal e funcional; 

II - na medida do no possível, o trabalho pouco diversificado e repetitivo será evitado, protegendo o servidor/trabalhador no caso de variação de ritmo de execução; e

III - nas condições de trabalho garantia de oportunidades de desenvolvimento funcional e profissional, no serviço ou através de cursos profissionalizantes.

Art. 8º - A receita proveniente das multas impostas e arrecadadas nos termos do artigo 4.º desta Lei será revertida e aplicada exclusivamente em programa de aprimoramento e aperfeiçoamento funcional do servidores.

Art. 9º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 16 de junho de 2011.

Professor Pierre

Vereador – PDT

